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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOGIAL DO MUNICiPIo DE CA]f,PINAS - CAMPREV,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ no. 06.916.689/0001-85, com
sede na Rua Sacramento, 374 - Centro - CEP 13.010-000 - Campinas - SP.,
devidamente representado, pelo Diretor Presidente Sr. José Ferreira de Campos
Filho, brasileiro, servidor público, portador do RG no. 15.956.789 e do CPF no.
054.861.988-53 e pela Sra. Diretora Financeira Sra. doravante denominado
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
- EPP., inscrita no CNPJ no 07.791 .963/000í-08, com sede na Avenida Claudio
Celestino de Toledo Soares no 8'l,sala 26 - Jardim Paraíso - CEP 13100-015 -
Campinas - SP., devidamente representada por seu Sócio Responsável Sr. Roberto
Araújo de Souza, portador do RG no 11.3il.M7-9 e CPF no 064.556.218-16,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente contrato, de
acordo com a Lei Federal no. 8.666/93, e suas aherações na forma das cláusulas e
condições a seguir acordadas:

PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.'1. Contratação de empresa para prestaçâo de Serviços Técnicos Especializados de
Auditoria, compreendendo as atividades de "Exame das demonstrações contábeis,
financeiras e administrativas do lnstituto de Previdência Social do Município de
Campinas, relativas ao exercício encerrado em 3111212012 e Análise e acompanhamento
do fluxo operacional dos investimentos, aplicaçôes e resgates dos exercícios de 20í't e
2012", em conformidade com a legislação vigente, os princípios contábeis e normas de
auditoria, com emissão e apresentação de Relatórios e Parecer Técnico de Auditoria,
conforme especificações constantes do Termo de Referência.

cúusuLA SEGUNDA- DAs coNDrçÕEs EspEcíFrcAs

2.1 - Os serviços serão executados em
Edital da Tomada de Preços no. O2l2O1
Federal no 8.666/93.

conformidade com disposições expressas na
3, segundo di nosartisos_"";:r.j

I
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2.2 - Pelo idêntico princípio aos preceitos do direito público, supletivamente pelos
princípios da teoria geral dos contratos, e pelas disposições do direito privado, que lhes
forem aplicáveis, e processar-se-ão pelas cláusulas e condiçôes estipuladas em cada
título adiante pactuados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam.

CúUSULA TERCEIRA- Do PRAzo

3.1 - Conforme estabelecido no Termo de Referência, para a execuçáo dos serviços ora
c,ontratados o pÍazo será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura da Ordem
de lnício dos Serviços, obedecendo ao cronograma para apresentaçáo dos relatórios e
respectivos "Pareceres dos Auditores lndependentes".

CúUSULA QUARTA - Do vALoR

4.1 - Pelo cumprimento do objeto conÍigurado neste Contrato, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA, o valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), conforme
condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

CúUSULA QUINTA - Do PAGATIENTo

5.1 - O pagamento dos serviços ora contratados será efetuado em 10 (dez) dias corridos
após a entrega final dos relatórios e pareces constantes do Anexo I - Termo de
Referência, mediante emissão de nota fiscal aprovada pelo contratante, correspondente
aos preços constantes da proposta financeira e nota de empenho.

5.2 - O documento de cobrança conespondente a Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal
Fatura, deverá ser emitido sem emendas ou rasuras, em nome do lnstituto de
Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, situado a Rua Sacramento,
n"374 - Centro, na cidade de Campinas / SP, CEP: í3010-210 - CNPJ no

06.916.689/0001-85.

GúUSULA SEXTA - DA RETENÇÃo DOs ITPosTos

6.1 - Na ocasião do pagamento da Fatura, Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, observadas
as condições específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na
Lei no 9.430196, Lei no 8.2'12191 e regulamentaçÕes, combinadas com as conespondentes
Leis Municipais do local da prestação dos serviços contratados.

6.2 - Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude da Lei, seja na
forma de benefícios ou isençóês, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovaçáo do
dispositivo legal ou regulamentar que lhe gara o direito, sob pena de retenção de
tributos na fonte.

É" 4
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cúUSULA SÉTIMA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

7.1. As despesas referentes ao presênte contrato no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e
dois mil reais) foram previamente empenhadas e processadas por conta de verba própria
do orçamento vigente, codificadas no orçamento do instituto sob o número
5/.301.u.122.',t1og.4í.88.3.3.90.35.02.

cúusuLA olTAvA- DAs oBRtcAçÕes oa CoNTRATADA

A CONTRATADA deverá, alem das obrigações constantes do Termo de Referência:

8. í . Executar Íielmente o objeto deste contrato, comunicando, imediatamente, ao
representante legal da CoNTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu
cumprimento.

8.2. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas
na licitaçâo e na crntrataÉo.

8.3. A CONTRATADA é a responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resuJtantes da execução da carta- contrato, a sua inadimplência,com referência aos encargos citados, não transfere a CoNTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, nos
termos do parágrafo ío, do artigo 71, da Lei Federal no g.666/93 e suas alterações.

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕes oa CoNTRATANTE

9.1. A CoNTRATANTE deverá efetuar o pagamento nos termos da cláusula quinta.

CúUSULA DÉCITIA- DAS PENALIDADES

10.'l - ocorrendo mora na execução contratual, à CONTRATADA será aplicada a multa
moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, limitada a 03
(três) dias úteis e aplicada sobre o total da Carta-Contrato.

'10.2 - Pela inexecução parcial ou total da Carta-Contrato
lhe seja imputável, a CONTRATADA estará sujeita
penalidades, garantida a prévia defesa, em conformidade
no 8.666/93 e suas afterações, da seguinte forma:

a) -Advertência;

, sempre por circunstância que
a aplicaçâo das seguintes

eom o artigo 87 da Lei Federal
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b) -Multa correspondente a 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total da Carta-
Contrato;

c) -Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o CAMPREV,
pelo prazo que a mesma Íixar e que será aôitrado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta, respeitando o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo das
aplicaçôes das multas;

í0.3 - As penalidades previstas nesta Carta-Contrato não poderão ser relevadas, salvo
quando ficar comprovada a ocorrência de situaçÕes quê se enquadrem no conceito
jurídico de força maior ou caso foíuito.

CúUSULA PRIMETRA- DA REsclSÃo

11.1 - Esta Carta-Contrato poderá ser rescindida de pleno direito pela CONTRATANTE,
independentemente de notiÍicação ou interpelaçáo judicial, nos termos do disposto
no Capítulo lll, Seção V, artigos 77 a8O da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçÕes.

CúUSULA DÉclmA SEGUNDA - DA vINcULAÇÃo ao EDITAL DE LICITAçÃo

12.1 - O presente contrato vincula-se as disposições contidas nos documentos
especificados a seguir, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

(a) - Edital da Tomada de Preços n".0212013 e seus anexos;

(b) - Proposta Comercial da CONTRATADA de fls. 703;

cúusulA DÉctmA TERCEIRA - DAs cotuNtcAÇôEs

13.1 - Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar
o número desta Carta-Contrato e o assunto específico da conespondência:

13.1.1. As comunicaçÕes feitas AO CONTRATANTE deverão ser endereçadas à
Diretoria Financeira, localizada nas dependências da sede CAMPREV a

CEP: 13010-Rua Sacramento, no 374, Centro, na cidade de Campinas
210

P,

üy

d) -Declaração de inidoneidade da CONTRATADA para licitar com a
Administração Pública e lnstituto, em função da natureza ou gravidade da falta
cometida, sem prejuízo da aplicação das multas.
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13.1.2 - As comunicações feitas à CONTRATADA deverão ser endereçadas à
Avenida Claudio Celestino de Toledo Soares no 81,sala 26 - Jardim Paraíso -
CEP 13100-0í5 - Campinas - SP.

13.2 - As eventuais mudanças de endereço deverão ser comunicadas sempre por escrito

CúUSULA DÉctMA QUARTA - Do FoRo

14.1 - As dúvidas e questóes oriundas da execução da presente Carta-Contrato serão
dirimidas exclusivamente pelo Foro da Comarca de Campinas / SP, em detrimento a
qualquer outro.

Assim, por estarem às partes ajustadas e contratadas, rubricam e assinam o presente
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Campinas, 18 de Dezembro de 2013.

CAMPREV . INSTITUTO DE PREV] NCIA SOCTAL DO MUNIC|PIO DE CAMPINAS

José F Cam FilhoÍa
Di P

Anton ranctsca os ntos
Diretora Financeira

.-2
íssessoRIA. EPPDITORIA &

Roberto Araújo de Souza
Sócio Responsável


